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DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 763 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica ADMITIDA, a senhora GLAUCIA ROBERTA MINERVINO MIGUEL, portador do RG 20.438.526-21, CPF 

357.096.648-80, PIS/PASEP 20438752621, com a Classificação nº 04 do Concurso Público de Edital 01/2019, nos termos da 

CLT, a contar de 02 de fevereiro de 2022, para o cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

 SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 764 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica ADMITIDA, a senhora DEBORA MARIA DE SOUZA CHEREGATO, portador do RG 40.674.541-9, CPF 

230.669.528-86, PIS/PASEP 12967131247, com a Classificação nº 05 do Concurso Público de Edital 01/2019, nos termos da 

CLT, a contar de 02 de fevereiro de 2022, para o cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

                                        Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 765 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica ADMITIDA, a senhora LUCIENE CALEFI ELOES, portadora do RG 40.675.501-30, CPF 299.224.038-97, 

PIS/PASEP 19028375239, com a Classificação nº 07 do Concurso Público de Edital 01/2019, nos termos da CLT, a contar de 

02 de fevereiro de 2022, para o cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL I. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de fevereiro de 2022. 

 

                                 Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 766 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica ADMITIDA, a senhora FABIANA FRANCISCA FRANCATO MIRANDA, portadora do RG 32.255.348-9, 

CPF 323.795.668-60, PIS/PASEP 16093403905, com a Classificação nº 22 do Concurso Público de Edital 01/2019, nos termos 

da CLT, a contar de 02 de fevereiro de 2022, para o cargo público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de fevereiro de 2022. 

 

 

Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 767 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica ADMITIDO, o senhor RODRIGO TEIXEIRA DE CARVALHO, portadora do RG 50.501.210-8, CPF 

466.270.278-01, PIS/PASEP 19062634977, com a Classificação nº 02 do Concurso Público de Edital 01/2019, nos termos da 

CLT, a contar de 09 de fevereiro de 2022, para o cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL II – 

MODALIDADE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de fevereiro de 2022. 

 

Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 768 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica ADMITIDA, a senhora ANA PAULA MAIA, portadora do RG 46.085.252-8, CPF 371.085.468-76, PIS/PASEP 

16092773253, com a Classificação nº 05 do Concurso Público de Edital 01/2019, nos termos da CLT, a contar de 09 de fevereiro 

de 2022, para o cargo público de SERVENTE. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de fevereiro de 2022. 

 

 

Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 769 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES, Prefeita do Município de Estiva Gerbi, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica ADMITIDA, a senhora ARICIELI MARTINS DE MORAES, portadora do RG 43.072.439-1, CPF 

354.201.398-63, PIS/PASEP 20100562803, com a Classificação nº 26 do Concurso Público de Edital 01/2019, nos termos da 

CLT, a contar de 09 de fevereiro de 2022, para o cargo público de CUIDADOR DE CRECHE. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de fevereiro de 2022. 

 

 

Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO DE CHEFIA DE GABINETE 
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PROCESSO SELETIVO     

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021  

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DOS GABARITOS E DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO  

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, através da Prefeita Municipal no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, HOMOLOGA os gabaritos divulgados 

no dia 31/01/2022 e DIVULGA a lista de classificação com as notas das provas objetivas do Processo Seletivo No 0001/2021. 

 E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

 

 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PROCESSO SELETIVO 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO GERAL DE NOTAS 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, através da Prefeita Municipal no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, DIVULGA em ordem alfabética, as notas 

de todos os candidatos que realizaram a prova do Processo Seletivo Nº 001/2021.  

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

 

 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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CONCURSO PÚBLICO 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021  

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL  

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, através da Prefeita Municipal no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, HOMOLOGA a lista de classificação 

final do Concurso Público Nº 001/2021.  

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  

 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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CONCURSO PÚBLICO 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021  

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO  

 

 

A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, através da Prefeita Municipal no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, após a conclusão dos trabalhos relativos 

ao certame em tela e cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais e demais exigências constantes do Edital de 

Abertura, TORNA PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO No 001/2021 para as funções de AGENTE 

CONTROLE DE VETORES, ASSISTENTE SOCIAL, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE SAÚDE, 

COLETOR DE LIXO, COORDENADOR DE PROGRAMAS DE VETORES, ENGENHEIRO CIVIL, 

FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGA (não houve aprovados), MÉDICO PLANTONISTA (não houve aprovados) 

, MÉDICO PSF, MOTORISTA, NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO, OFICIAL ESCOLA e TRATORISTA (não 

houve aprovados), com publicação da Homologação da Lista de Classificação no Mural do Município de Estiva Gerbi – SP e 

nos sites www.conscamweb.com.br e www.estivagerbi.sp.gov.br. De acordo com o Edital de Abertura das Inscrições, o prazo 

de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, por igual período.  

 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. Estiva Gerbi,  

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 14 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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APRESENTAÇÃO 

 

 O PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE de Estiva Gerbi apresenta as diretrizes para à gestão da saúde no 

período de 2022 a 2025, tendo como base as orientações da Portaria nº 2135, de 25 de setembro de 2013 

que estabelecem o sistema de planejamento do Sistema Único de Saúde. 

 O município de Estiva Gerbi, através da Secretaria de Saúde, tem atribuição de coordenar a Política 

Municipal de Saúde em consonância com as diretrizes definidas pelo SUS explicitadas na Lei Orgânica do 

Município. 

 O Plano Municipal de Saúde é o instrumento que norteia todas as medias e iniciativas para o 

cumprimento dos preceitos do SUS na esfera municipal, coerentes e devidamente expressadas nas 

Programações Anuais de Saúde tendo seus resultados avaliados nos Relatórios Anuais de Gestão com a 

participação e controle da comunidade a partir do Conselho Municipal de Saúde e da realização das 

Conferências Municipais de Saúde. 

 O Plano pode e deve ser revisado anualmente, em função da PPA, da avaliação do SISPACTO – Pacto 

da Atenção Básica e das novas metas da Atenção Básica que eventualmente poderão ser impostas, com a 

devida anuência e aprovação do Conselho Municipal de Saúde. 

 As ações de promoção de saúde e prevenção de doenças terão prioridade, com a atuação da Atenção 

Básica e Especialidades. 

 Este plano apresenta breve análise situacional do munícipio proporcionando informações gerais das 

condições em que vive a população Estivense que estão expostos aos principais indicadores de 

morbimortalidade. 

INTRODUÇÃO 

 O município de Estiva Gerbi pertence a Regional de Saúde DRS XIV – São João da Boa Vista, e está 

habilitado desde 2004 na Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada. 

 A Política Municipal de Saúde tem como objetivo promover o cumprimento do direito constitucional à 

saúde, visando à redução do risco de agravos e o acesso universal e igualitário às ações para a sua promoção, 

proteção e recuperação, assegurando a equidade na atenção, diminuindo as desigualdades e promovendo 

serviços de qualidade, observando os princípios da integralidade e intersetoralidade nas ações e nos serviços 

de saúde, ênfase em programas de ação preventiva, humanização do atendimento e gestão participativa do 

Sistema Municipal de Saúde. 

 Este plano se propõe a desenvolver ações combinadas a partir  da noção  ampliada de saúde, 

interdisciplinaridade nos processos de trabalho, e humanização das práticas e da atenção, buscando a 

satisfação do usuário pelo estreito relacionamento dos profissionais com a comunidade, estimulando-a ao 

reconhecimento da saúde como um direito de cidadania e, portanto, expressão e qualidade de vida. 
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O processo de formulação do Plano Municipal de Saúde, teve seus fundamentos na universalidade do 

sistema único de saúde – SUS, e contou com eixos norteadores as condições de saúde da população; 

determinantes e condicionantes de saúde.  

 O último relatório de gestão 2020, também contribuiu para a elaboração deste PMS, que considerou 

sus principais responsabilidades: 

 Responsabilidade Gerais da Gestão do SUS; 

 Responsabilidade na Regionalização; 

 Responsabilidade no Planejamento e Programação; 

 Responsabilidade na Regulação, Controle, Avaliação e Auditoria; 

 Responsabilidade na Gestão do Trabalho; 

 Responsabilidade na Educação em saúde; 

 Responsabilidade na Participação e Controle Social. 

Os direcionamentos dados na Conferência Municipal de Saúde realizada em 2018, também nortearam 

a elaboração deste plano: 

 Humanização no Serviço de Saúde; 

 Equidade em Saúde; 

 Atenção Básica em Saúde; 

 Controle Social 

A equipe de saúde municipal trabalhou de modo solidário e afinado para elaboração deste PMS. Contou 

com o apoio técnico dos Responsáveis Técnicos de cada unidade de saúde e do financeiro, através de reuniões 

específicas de planejamento das ações e planejamento orçamentário. Teve um técnico da Secretaria na 

coordenação das reuniões entre a equipe e para a elaboração do documento. 

ANÁLISE SITUACIONAL DO MUNICÍPIO 

1. CARACTERIZAÇÃO GERAL: 

 

1.1 Evolução histórica do Município 

 

Estiva Gerbi pertencia a Mogi Guaçu na condição de Distrito, as famílias Zanco e Gerbi fundara o vilarejo 

através da implantação de agricultura (família Zanco) e fabricação de manilhas de barro (família Gerbi). 

 

A produção de manilhas de barro foi substituída por pisos e deu início a uma fase de prosperidade para 

a Vila, que nessa época já era um bairro de Mogi Guaçu.  

 

Emancipou-se de Mogi Guaçu em 19 de maio de 1991 e o município foi instalado em 01 de janeiro de 

1993, sua atual Prefeita a Sra. Claudia Botelho de Oliveira Diegues do Partido MDB – Movimento Democrático 

Brasileiro foi reeleita legitimamente nas eleições de 2020. 

1.2 Localização Geográfica 
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Estiva Gerbi possui uma área geográfica de 73, 9 km quadrados (66,9 km de área rural e 7,0 

km de área urbana) e um total de 11.507 habitantes estimados (IBGE). 

 

Localiza-se a uma latitude 22º16’17” sul e a uma longitude 46º56’41” oeste, estando a uma 

altitude de 590 metros. Ao norte, sul e oeste, o município tem por limite Mogi Guaçu, e à leste seu município 

limítrofe é Espirito Santo do Pinhal. Está localizado na região sudeste do Estado de São Paulo, a 180 km da 

capital, e a 70 km de Campinas. Interliga-se com os grandes centros de desenvolvimento do País, pôr excelente 

rodovia Dr. Ademar de Barros – SP 340, que se interliga com a rodovia D. Pedro I, Anhanguera e Bandeirantes. 

 

O aeroporto mais próximo situa-se em Mogi Mirim, há 23 km de distância. O transporte 

rodoviário é efetuado através de Mogi Guaçu. 

 

1.3 Desenvolvimento Econômico Social 

 

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH-M) é de 0,794 sendo: 

 IDH-M Renda: 0,694 

 IDH-M Longevidade: 0,805  

 IDH-M Educação: 0,882      Fonte: PNUD) 

  

 

A principal atividade econômica do município são a indústria e a agricultura, e também são a 

principal fonte de emprego. As Indústrias são diversificadas, indo desde produtos cerâmicos, refratários, 

papéis e embalagens até produtos químicos. Na agricultura destacam-se mais o cultivo da cana de açúcar e 

da lavoura de tomate, e produtos hortifrutigranjeiros. Os comércios, trabalhadores autônomos e domésticos, 

completam junto com a indústria e a agricultura as principais fontes de trabalho, valendo ressaltar que é 

grande o número de aposentados, talvez devido ao antigo desenvolvimento cerâmico da cidade e região. 

  Os indicadores financeiros do Município: 
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1.4 Meio Ambiente e Urbanização 

 

Estiva Gerbi possui clima CWA (tropical de altitude) e solo argiloso / arenoso. 

 

 A água distribuída à população é clorada e fluorada. Sua interrupção no fornecimento é 

rara, só ocorrendo em casos de reparos na rede, e o sistema possui capacidade de reserva suficiente para 

fornecimento contínuo. 

  

 Possuem pavimentação 96% das ruas, e o lixo domiciliar é coletado todos os dias da 

semana. 

 

 

A limpeza pública da Cidade em 2021 foi realizada pela própria Prefeitura Municipal, que realiza 

desde a coleta de lixo domiciliar, comercial, varreção de ruas e praças. O lixo é coletado diariamente em 100% 

das ruas do município e encaminhado para o Aterro Sanitário. 

 

O lixo hospitalar é coletado semanalmente por uma empresa especializada, contratada pela 

Prefeitura Municipal, em todos os estabelecimentos da Saúde Municipal.  

 

O fornecimento de energia elétrica é de 100% tanto para área urbana como para a área rural. 
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A cidade possui 100% de cobertura de água tratada e rede de esgoto, sendo a captação de 

água efetuada no Ribeirão do Anhumas, que junto com o córrego Oriçanga atravessam o município na sua 

zona urbana. O Sistema de Tratamento de Água e distribuição foi privatizado em 2019, sendo o Consórcio 

Águas de Estiva Gerbi o atual detentor da concessão. 
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2. CONDIÇÕES DE VIDA E SAÚDE: 

 

2.1 Elementos Demográficos 

 

 

Fonte: IBGE 
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Fonte: SEADE 

 Como se pode observar, a população está concentrada entre as idades de 10 a 59 anos, sendo 

que a proporção de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) 60,35% (estimativa), o que explica o alto índice 

de adolescentes grávidas no munícipio, obrigando, este Plano Municipal de Saúde conter estratégias de 

educação e atendimento à saúde dos adolescentes. 

 Os dados sobre nascimentos são importantes, tanto sob o aspecto demográfico quanto de 

saúde, por possibilitarem a construção de diversos indicadores, tais como as taxas de natalidade e de 

fecundidade, e a análise da situação de saúde. 

 No Brasil, existem algumas fontes de informações de base domiciliar que possibilitam, através 

da utilização das técnicas demográficas, calcular o número de nascimentos, constituindo-se em referências 

para as estimativas da fecundidade e da natalidade em âmbito nacional e instâncias regionais específicas. 

 No que tange aos nascimentos ocorridos a cada ano, entretanto, as fontes básicas são as 

Declarações de Nascidos Vivos emitidas pelos estabelecimentos de saúde do País, cujas informações são 

disponibilizadas pelo Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos – SINASC, do Ministério da Saúde, e os 

assentamentos de nascimentos registrados nos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais, cujas 

informações são divulgadas pelo IBGE, através da pesquisa Estatísticas do Registro Cívil. As informações 

derivadas do SINASC permitem uma análise mais completa dos nascimentos sob o aspecto epidemiológico, 

por fornecerem vários aspectos. Este sistema vem melhorando a cada ano. 
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FONTE: SINASC 

 

 A cobertura de pré-natal aumentou com a atuação de obstetra e ginecologista que atua exclusivamente 

no atendimento de gestantes, cessando a fila de espera que antes existia para início do pré-natal.  

 

2.2 Elementos Sócios-econômicos 

 

Podemos observar que a indústria mantém o maior rendimento médio nos vínculos 

empregatícios, no entanto, apesar do município ter uma área rural grande comparada a sua área ocupada, o 

rendimento médico de vínculo empregatício na agropecuária ocupa o último lugar. 
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 Fonte: SEADE 
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 Fonte: SEADE 

2.3 Elementos Epidemiológicos 

 

Epidemiologia é a ciência da saúde coletiva que estuda a relação de causa-efeito, ou causa-

doença. Para este fim existem diversos tipos de estudos epidemiológicos de uma população, cada estudo é 

indicado para um tipo de hipótese levantada pelo pesquisador. As hipóteses podem ser, entre outras, relação 

entre exposição ao fator de risco e a doença, ou doença sobre óbitos, ou também a eficácia de determinado 

medicamento para uma determinada doença.  

 

De acordo com dados oficiais, as internações seguem os motivos de óbito. Em primeiro lugar 

por doenças do aparelho circulatório, onde se concentra adultos com mais de 50 anos. Em seguida as doenças 

do aparelho respiratório e as neoplasias (tumores), também maior entre adultos de 50 e mais. 

 

Os números de Transtornos Mentais e Comportamentais merecem uma atenção da política 

pública em saúde mental, por ser considerada a doença do século que afeta grande parte da população e 

tendo no ano de 2017 um aumento no número de internações. 

 

Percebemos em nosso município a grande dificuldade de tratamento desses pacientes uma vez 

que não há vagas suficientes para casos de internação e a falta de profissionais na área para um trabalho 

multidisciplinar. 

 

Dentro do setor de saúde, o planejamento familiar nas escolas, como atividade programática e 

intersetorial será uma estratégia pontual para atingir esse indicador (gravidez na adolescência). 
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Internações por faixa etária segundo cid 10 

 Período 2018 – 2020 
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Internações por faixa etária segundo cid 10 

 Período dezembro 2020 a novembro 2021 

 

 

 Dentre as internações hospitalares dos residentes de Estiva Gerbi, ocorridas no SUS no período 

de 2018 a 2020, com exceção das internações por gravidez, parto e puerpério, as neoplasias 

ocuparam a primeira causa de internação, seguida pelas doenças do aparelho digestivo e circulatório. 

No ano de 2021, o primeiro lugar foi lesões por envenenamento e outras consequências por causas 

externas, o segundo foi ocupado pelas doenças infeciosas e parasitárias, fato que pode ser atribuído 

à pandemia pelo coronavírus, com as neoplasias ficando em terceiro lugar, podendo sugerir uma 

diminuição nos diagnósticos possivelmente devido à pandemia as pessoas evitarem ir nas consultas 

de rotina. 
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 Como mostra a tabela, no período de dezembro/2020 a novembro/2021, primeiro lugar das causas de 

óbito foi ocupado pelas doenças infecciosas e parasitárias com 44% de frequência, fato atribuído à pandemia 

pelo coronavírus.  

 

 

 

 Não houve mortalidade infantil nos anos de 2018, 2019 e 2020, sendo a última registrada em agosto 

de 2017. 
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3. ORGANIZAÇÃO DO SUS MUNICIPAL: 

 

Atualmente a Secretaria de Saúde conta com 136 funcionários: Sendo 01 Secretário, 12 

médicos plantonistas, 10 médicos especialidades, 14 enfermeiras, 05 médicos de USF, 08 auxiliares de 

enfermagem, 11 técnicas de enfermagem, 03 técnicos de radiologia, 01 assistente social, 22 ACS, 15 

motoristas, 10 auxiliares de saúde, 11 auxiliares de serviços gerais, 04 dentistas, 01 auxiliar de saúde bucal, 

02 farmacêuticos, 01 coordenador de controle de vetores, 01 agente de controle de endemias, 03 

fisioterapeutas, 01 psicólogo. 

 

3.1 Projetos e Ações Inter setoriais de promoção à Saúde 

 

A atual gestão criou um projeto na área ambiental de reciclagem de lixo em parceria com 

Departamento de Obras e os Catadores de reciclagem, levando a conscientização da população 

sobre o perigo do lixo como criadouro de transmissores de doenças. 

 

Juntamente com a Vigilância Sanitária e Controle de Vetores foram adotados mutirões e busca 

ativa em residências. A intenção é colocar as Agentes Comunitárias de Saúde para realizarem 

atividades educativas junto à população.  

 

Outro projeto que está sendo estudado é as palestras sobre educação sexual junto as escolas. 
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3.2 Organograma das Unidades de Saúde de Estiva Gerbi 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

3.3 Atenção Primária 

 

A Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), aprovada pela Portaria nº 2.436, de 21 de 

setembro de 2017, define que a Atenção Básica ou Atenção Primária à Saúde é o conjunto de ações de saúde 

individuais, familiares e coletivas que envolvem promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, 

reabilitação, redução de danos, cuidados paliativos e vigilância em saúde, desenvolvida por meio de práticas 

de cuidado integrado e gestão qualificada, realizada com equipe multiprofissional e dirigida à população em 

território definido, sobre as quais as equipes assumem responsabilidade sanitária. A Atenção Primária será a 

principal porta de entrada e centro de comunicação da Rede de Atenção à Saúde (RAS), coordenadora do 

cuidado e ordenadora das ações e serviços disponibilizados na rede (PNAB, 2017). 
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A atenção primária se faz por 05 Unidades de Saúde da Família, que atendem 100% da 

população urbana e rural. As atuais estruturas físicas, ambientais e tecnológicas das Unidades de Saúde da 

Família e suas localizações geográficas estão sofrendo readequações devido ao crescimento populacional 

sofrido, deterioração de prédios, móveis, materiais e equipamentos estão sendo substituídos de forma 

adequada e correta. O município conta com um Centro de Especialidades Médicas onde está localizado o 

Serviço de Tomografia e Ultrassonografia e participa da área de cobertura do SAMU. A unidade de Pronto 

Atendimento “Posto Médico Natal Diegues” recebeu reforma, materiais e móveis, mantendo hoje infraestrutura 

tecnológica. Todas as Unidades de Saúde do Município contam com a implantação do Prontuário Eletrônico.  

 

A Política Nacional da Atenção Básica do Ministério da Saúde caracteriza Atenção Básica como 

um conjunto de ações, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promoção e proteção à saúde, a 

prevenção de agravos, o diagnóstico e tratamento, a reabilitação, redução de danos e a manutenção da saúde 

com objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas 

e nos determinantes e condicionantes de saúde das coletividades. 

 

É desenvolvida sob a forma de trabalho em equipe, dirigida a populações de territórios definidos, 

pelas quais assume a responsabilidade sanitária, com vistas à descentralização, próxima à vida das pessoas. 

Orienta-se pelos princípios da universalidade, da acessibilidade, do vínculo, da continuidade do cuidado, da 

integralidade, responsabilização, humanização, da equidade e da participação social. É a porta de entrada 

preferencial da rede de atenção à saúde, pois permite acolher e estabelecer vínculos e corresponsabilização 

às necessidades de saúde. Integra as ações programáticas e demanda espontânea em seu rol de atendimento, 

permitindo articulação entra ações de prevenção de agravos e de promoção à saúde. Prima pelo cuidado 

centrado no usuário em um processo interdisciplinar, ampliando assim a capacidade de cuidado de toda a 

equipe e o escopo de ações a serem desenvolvidas. 

 

3.4 Saúde da Família 

 

A Política Nacional da Atenção Básica - PNAB 2017 tem na Saúde da Família sua estratégia 

prioritária para expansão, consolidação e qualificação da Atenção Primária à Saúde (APS). Recomenda-se, por 

meio dela, a conversão das unidades de saúde tradicionais em Estratégia Saúde da Família.  

 

As principais atribuições da Equipe de Saúde da Família (ESF) são: a atuação no cadastramento 

de indivíduos e domicílios, compondo um diagnóstico situacional da população pela qual a equipe é 

responsável, a fim de desenvolver ações tendo como foco as necessidades de saúde para um cuidado realizado 

de forma integral, abrangendo promoção de saúde, prevenção de doenças e agravos, cura, reabilitação, 

redução de danos e cuidados paliativos. Além disso, espera-se da ESF a busca pela integração de instituições 

e organizações sociais para o desenvolvimento de parcerias e a disponibilização de espaços democráticos de 

construção da cidadania. 

 

A Estratégia de Saúde da Família é tida como estratégia expansão, qualificação e consolidação 

da Atenção Básica, pois permite uma reorientação do processo de trabalho com maior potencial de aprofundar 
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seus princípios, diretrizes e fundamentos, além de ampliar a resolutividade e impacto na situação de saúde 

das pessoas e coletividades. Este potencial relaciona-se com as características que convergem para ruptura 

com modelos assistenciais tradicionais, buscando fortalecimento dos princípios dos SUS na construção de 

modelos de atenção mais resolutivos e humanizados. 

 

As equipes de ESFs são compostas conforme preconiza a portaria do Ministério da Saúde que 

regula a implantação de ESF, por meio de concurso público, com ampliação de outros profissionais 

(ginecologista, pediatra, dentista e psicólogo), para atendimento assistencial nesta, de forma suficiente para 

a realidade de saúde municipal. As equipes são gerenciadas, cada qual, por sua enfermeira. O desenvolvimento 

de programas de capitação de RH das ESF está integrado na agenda do colegiado de Gestão Regional, tendo 

o município participação em todos os treinamentos e cursos disponibilizados. 

 

O desenvolvimento das ações na Atenção Básica engloba estratégias a grupos populacionais 

considerados de maior vulnerabilidade ou interesse epidemiológico. São desenvolvidos programas com objetivo 

de possibilitar controle e avaliação de resultados, como, Saúde da Mulher (pré-natal, detecção precoce de 

câncer ginecológico e mama, planejamento familiar), Saúde da Criança (puericultura, imunizações e vigilância 

ao recém-nascido de risco), Controle de Tuberculose e Hanseníase e a Saúde Mental. Há também ações 

desenvolvidas voltadas ao controle do AEDES AEGYPTI, assistência farmacêutica, fisioterapia, psicologia e 

assistência social. 

 

O município não apresenta problemas em relação ao número de profissionais relacionados à 

equipe mínima de Saúde da Família, no entanto, enfrente problemas de fixação dos profissionais médicos 

plantonistas (Pronto Atendimento) e enfermeiros (em todas as unidades ESF e PA). 

 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) contribui para o acesso a população às 

informações e serviços de saúde, atendendo também as demandas imediatas. Desta forma, atua na 

perspectiva de intersetoralidade, interagindo entre os diversos níveis do SUS. 

 

As mais frequentes demandas sociais em saúde, que emergem ao atendimento do CRAS estão 

relacionadas aos fenômenos de desproteção social: abandono e negligência ao paciente, violência doméstica, 

orientação quanto ao acesso aos direitos assistenciais e previdenciários. A Secretaria de Saúde conta com uma 

Assistente Social para as demandas de medicamentos, resistência à adesão aos tratamentos de saúde, 

materiais hospitalares, órteses, transporte, dietas especiais, transporte para tratamento de saúde.  

 

O CRAS atua também no apoio técnico as equipes de Saúde da Família; articulação intersetorial 

com as demais políticas públicas.  

 

As Unidades de Saúde têm assumido a assistência por demanda espontânea no município. 

 

A atual gestão com o apoio da DRS XIV – São João da Boa Vista, está implantando protocolos 

com definição de ações programáticas, aumentando assim a capacidade de resolutividade da atenção básica 

municipal. 
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A atenção domiciliar dever ser realizada pelas equipes de PSF, de acordo com estratégia 

utilizada pelo município. No entanto, tem se observado uma deficiência expressiva na atenção domiciliar 

ocorrida por dificuldades da gestão em encontrar profissionais com perfil adequado para trabalhar a estratégia 

de PSF. 

O Município possui 05 enfermeiras, 04 técnicas de enfermagem e 01 auxiliar de enfermagem, 

22 agentes comunitários e 05 médicos para o trabalho em PSF e consequentemente a atenção domiciliar. As 

equipes atuam em 100% da área urbana e rural. Atualmente há cinco médicos que compõem a ESF incluindo 

a área rural.  

 

 

PRODUÇÂO DE CONSULTAS AMBULATORIAIS POR USF 

ANO 2019 à 2021 

USF 1 USF 2 USF 3 USF 4 USF 5 

14.149 8.001 8.906 3.250 3.760 

 

 

3.5 Atenção à Saúde Bucal 

 

O serviço odontológico do município de Estiva Gerbi está alinhado à Política Nacional de Saúde 

Bucal. O serviço constitui-se em uma série de medidas que possibilitam ações de promoção, prevenção e 

recuperação da saúde bucal dos munícipes, refletindo na saúde geral e qualidade de vida da população. 

 

A reorganização da prática, a humanização do processo de trabalho e a qualificação das ações 

e serviços oferecidos são os principais objetivos do serviço odontológico municipal, o qual oferece uma série 

de ações em saúde bucal voltada para os cidadãos de todas as idades, com ampliação do acesso ao tratamento 

odontológico gratuito, por meio do SUS. A principal linha de ação é a reorganização da atenção primária em 

saúde bucal. 

 

 

3.6 Atenção Especializada 

 

O município não possui capacidade estrutural suficiente de atendimento de toda a atenção 

especializada de média e alta complexidade. Por isso faz se necessário pactuações de procedimentos, exames 

consultas no âmbito do micro e macrorregional de Saúde DRS 14 São João da Boa Vista e demais DRS do 

Estado de São Paulo através do processo de construção, manutenção e avaliação da PPI (Programação 

Pactuada Integrada). 

 

O município de Estiva Gerbi, estando habilitada na Gestão Plena da Atenção Básica, possui limites 

legais de capacidade técnica, física e financeira para atendimento integral das necessidades de saúde de todos 

os usuários da rede municipal de saúde. Por tanto a PPI vem buscando a tentativa de construir essa 
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integralidade assistencial de saúde, através de implantação de sistemas de referência e contra referências 

entre os municípios, estabelecendo número de consultas, exames, cirurgias em quantidades relacionadas com 

a necessidade municipal de cada serviço de saúde com controle financeiro e físico gerenciados entre as partes 

pactuadas. A tabela abaixo mostra a produção de consultas de especialidades medicas realizadas no próprio 

município. 

 

PRODUÇÂO DE CONSULTAS ESPECIALIDADES  

ANO 2019 à 2021 

ESPECIALIDADE CONSULTAS 

CARDIOLOGISTA 1.775 

DERMATOLOGISTA 25 

ENDOCRINOLOGISTA 1.881 

GASTROENTEROLOGISTA 587 

MÉDICO DO TRABALHO 869 

NEUROLOGISTA 649 

NEUROPEDIATRA 503 

OFTALMOLOGISTA 900 

ORTOPEDISTA 2.067 

PEDIATRA 471 

PROCTOLOGISTA 16 

PSICOLOGO 430 

PSIQUIATRA 3.148 

UROLOGISTA 68 

VASCULAR  54 

 

 

 

O quadro acima mostra a produção de consultas de saúde da atenção especializada produzidos 

pelo município de Estiva Gerbi e apresentados ao Ministério da Saúde mensalmente, por meio de 

processamento e faturamento no sistema de informação ambulatorial, através de Prontuário Eletrônico. 

 

A quantidade de procedimentos de Atenção Básica é bem maior em relação à quantidade de 

procedimentos de alta e médica complexidade, afinal a maioria das ações em saúde no município é de Atenção 

Básica, conforme habilitação da Gestão. 

 

Os procedimentos especializados de alta complexidade produzidos pelo município são em 

quantidades menores, conforme limites legais de capacidade técnica, física e financeira para atendimento 

municipal especializado. 

 

Existem muitas dificuldades para o cumprimento de toda pactuação, as principais estão para o 

atendimento da média e alta complexidade que são insuficientes e por horas inexistentes para atendimentos 

de todas as demandas. A seguir algumas das principais dificuldades: 
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 Consultas especializadas: vascular, reumatologia; 

 Exames de: ressonância, colonoscopia, exames e procedimentos cardiológicos, 

eletroneuromiografia; 

 Cirurgias eletivas: ginecologia, vascular e urologia. 

 

Para avaliação dos encaminhamentos para média e alta complexidade a ser realizada fora do 

município, a atual gestão, conta com um médico autorizador que vem elaborando protocolos para a solicitação 

de alguns exames e procedimentos médicos. Um protocolo já elaborado é o de solicitação de endoscopia, o 

que vem contribuindo para melhor organização e direcionamento da assistência em saúde prestada aos 

munícipes. Como propostas de qualificação e superação das dificuldades apontadas nas discussões do 

colegiado regional de gestores e câmara técnica, para melhoria e ampliação do atendimento da média e alta 

complexidade na microrregional da Baixa Regional. 

Outra solução encontrada para o atendimento da demanda reprimida de média e alta 

complexidade da Baixa Mogiana e administração do SAMU foi implantação do CONSÓRCIO DE SAÚDE 08 DE 

ABRIL, com sua sede administrativa na cidade de Mogi Mirim, atendendo este e os municípios de Estiva Gerbi, 

Itapira, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, e Conchal, através da prestação de serviços de saúde. Todos os 

procedimentos do Consórcio 08 de Abril são custeados com recursos financeiros do tesouro municipal, para 

serviços de saúde credenciados que realizam procedimentos por um valor intermediário entre o valor de 

mercado e valor da Tabela SUS. Isso vem ajudando entre a resolver o problema da demanda reprimida dos 

municípios, porém os prejudica por não gerar série histórica de ações de saúde para o Ministério da Saúde, 

através da não informação da produção aos sistemas formais do governo estadual e federal o que inviabiliza 

futuros recebimentos de recursos financeiros do estado e da federação para o custeio dessas ações, aliviando 

assim o tesouro municipal. 

 

3.7 Atenções de Urgência e Emergência 

 

O Posto Médico Natal Diegues tem assumindo a assistência por demanda espontânea no 

município. Para tal é aplicado o Protocolo de Acolhimento com Classificação de Risco, possibilitando melhor 

organização da assistência e ampliando a resolutividade da rede básica de assistência. 

 

O Município possui duas salas no Posto Médico Natal Diegues equipada de forma adequada para 

o atendimento de urgências e emergências. A equipe atual passou por treinamentos realizados pelo SAMU. 

PRODUÇÂO DE CONSULTAS NO PRONTO ATENDIMENTO 

ANO 2019 à 2021 

70.482 
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3.8 Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 

 

No final do ano de 1996, nasceu a SAMU (Sistema de Atendimento Médico de Urgência), criado 

pela Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, devido à necessidade de atuação 

no campo da fase pré-hospitalar. Baseado no modelo francês de atendimento pré-hospitalar (SAMÜ) aliado ao 

treinamento do curso ATLS (Advanced Trauma Life Suport) criou-se esse sistema, composto de uma 

ambulância “USA” (Unidade de Suporte Avançado) composta de um médico, um enfermeiro e um motorista 

com treinamento de direção defensiva. A Portaria nº 1863/GM de 29 de setembro 2003, instituiu a Política 

Nacional de Atenção às Urgências.  

 

A Portaria nº 1.864/GM de 29 de setembro de 2003 instituiu o componente pré-hospitalar móvel 

previsto na Política Nacional de Atenção às Urgências, por meio da implantação de Serviços de Atendimento 

Móvel de Urgência - SAMU-192. 

 

 Baseado no modelo francês de atendimento pré-hospitalar (SAMU) aliado ao treinamento do 

curso ATLS (Advanced Trauma Life Suport) criou-se esse sistema, composto de uma ambulância “USA” 

(Unidade de Suporte Avançado) composta de um médico, um enfermeiro e um motorista com treinamento de 

direção defensiva. A Portaria nº 1863/GM, de 29 de setembro 2003, instituiu a Política Nacional de Atenção às 

Urgências.  

 

A Portaria nº 1.864/GM, de 29 de setembro de 2003, instituiu o componente pré-hospitalar 

móvel previsto na Política Nacional de Atenção às Urgências, por meio da implantação de Serviços de 

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU-192, suas Centrais de Regulação (Central SAMU-192) e seus Núcleos 

de Educação em 102 Urgência, em municípios e regiões de todo o território brasileiro, como a primeira etapa 

da implantação da Política Nacional de Atenção às Urgências.  

 

O Sistema SAMU 192 é compreendido por dois módulos:  

 

 Regulação Médica de Urgência Pré-hospitalar (componente fixo) com Base em Mogi 

Guaçu; 

 Unidades Pré-hospitalar móvel (componente móvel – USA e USB).  

 

O SAMU 192 Regional Mogi Guaçu, implantado, tornou-se responsável por ordenar o 

atendimento às Urgências e Emergências, garantindo acolhimento, atenção qualificada e resolutiva para a 

demanda, estabilização e referência adequada dos pacientes graves dentro do Sistema Único de Saúde. 

O valor total de repasse para administração do SAMU anual em 2021 fora de 263.028,00. 

  O município de Estiva Gerbi conta com a seguinte unidade móvel:  

 01 Unidade de Suporte Básico  
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ATENDIMENTOS SAMU  

2021 

OCORRÊNCIAS TRANSFERÊNCIAS 

992 48 

 

 

3.9 Ações da Vigilância Epidemiológica, Sanitária e Ambiental 

As ações das equipes que atuam em Vigilância em Saúde são pautadas pelos indicadores de saúde 

pactuados pelo gestor. 

Vigilância Epidemiológica 

Em relação à Vigilância Epidemiológica existe uma enfermeira RT responsável pelos serviços e duas 

técnicas de enfermagem responsável pela vacinação. 

A vacinação constitui uma importante medida para a prevenção de doenças e a avaliação de sua 

eficiência é fundamental para garantir o sucesso dos programas de imunização. 

Além disso, é importante treinar os funcionários da sala de vacinação para que preencham 

adequadamente os dados de vacinação, que seja intensificado a divulgação do calendário oficial de 

imunização aos profissionais de saúde e que o acesso da população seja facilitado. 

Vigilância Sanitária e Ambiental 

A vigilância sanitária e ambiental pode ser concedida como um espaço de exercício da cidadania e do 

controle social, por sua capacidade transformadora da qualidade dos produtos, dos processos e das relações 

sociais e usufrui de saberes e práticas que se situam num campo de convergência de várias áreas do 

conhecimento humano, tais como química, farmacológicas, epidemiológica, engenharia, administração pública, 

planejamento e gerência, biossegurança e bioética, sendo considerada por isso, a forma mais complexa de 

existência da saúde pública, pois suas ações, de natureza eminentemente preventiva, perpassam todas as 

práticas médico-sanitárias. 

Constitui também um privilégio espaço de comunicação e promoção de saúde, pelo fato de lidar com 

produtos e serviços intersetorial com vários órgãos como a Secretaria de Educação, Conselho de Saúde, 

Associações Representativas, Igrejas e outros. 

As ações da equipe de endemias incluem: vistoria nos imóveis residenciais, comerciais, terrenos baldios, 

eliminação de criadouros de mosquitos, orientações a população geral sobre identificação de criadouros e 

eliminação dos mesmos, ações educativas como distribuição de planfetos, palestras em escolas, instituições, 

indústrias, comércio, também foram realizados mutirões de limpeza que priorizaram áreas de maiores índices 

de infestação do mosquito. 

A Secretaria de Saúde está implantando a Sala de Situação de Arboviroses, onde ocorrem várias 

discussões relacionadas a dengue, chikungunya, zika vírus e febre amarela. 
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3.10 Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

 

O serviço de laboratório é terceirizado e vem sofrendo prejuízos devido a pactuações estarem 

fora domicílio e a dificuldade de remanejar o teto financeiro do município. 

 

A rede municipal de saúde oferta os seguintes exames em sua rede própria: raios -x simples, 

ultrassonografia, eletrocardiograma e tomografia.  

 

 Os demais exames são realizados por serviços estaduais e também por serviços conveniados e 

contratados pelo município. Quando o médico solicita um exame especializado, o pedido é encaminhado para 

a Regulação Municipal como "exame solicitado". A guia é analisada, sendo caracterizada como prioridade ou 

rotina.  

 

Faz-se necessária a implantação de Central de Regulação com equipe técnica mínima para 

atuação na autorização, controle, avaliação e monitoramento dos agendamentos de consultas, exames e 

demais procedimentos médicos de toda rede municipal de saúde. Como já citado anteriormente, as principais 

dificuldades para o atendimento da média e alta complexidade que são insuficientes e por horas inexistentes 

para atendimento de toda demanda.  

 

3.11 Assistência Farmacêutica 

 

Na gestão atual, as responsabilidades assumidas pelo gestor estão sendo seguidas conforme 

REMUME – São Paulo, e considerando o disposto na Portaria SMS nº 2.748/02. 

 

Os programas existentes de Assistência Farmacêutica são: Alto Custo, Dose Certa, que estão 

sendo alimentados mensalmente. 

 

As compras dos insumos e medicações são realizadas pelo Setor de Compras da administração 

geral, juntamente com o Farmacêutico Responsável. 

 

O controle de estoque é realizado manualmente e eletronicamente através de fichas de 

prateleiras, onde é registrado entrada, lote, quantidade e validade dos medicamentos e insumos, e a saída é 

conforme solicitação das Unidades Básicas de Saúde. 

 

O controle do almoxarifado é realizado pela equipe da farmácia. 

 

A distribuição e fornecimento de medicamentos para os pacientes são realizados somente com 

prescrição médica, já a distribuição para as unidades de saúde é realizada mediante requisição de materiais, 

medicamentos e insumos. 
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Em julho de 2021 a Farmácia Municipal foi transferida para novo prédio, mais amplo e com toda 

a infraestrutura para o atendimento à população, o armazenamento dos medicamentos é realizado em local 

próprio, climatizado, quando necessário em geladeiras, armários e prateleiras. 

 

 

3.12 Sistema de Informatização 

 

   O gestor da saúde pública, responsável por controlar, avaliar e monitorar as ações e serviços 

de saúde, confronta-se diariamente com processos e atividades que são baseadas em informações, sendo 

assim, a gestão da informação como recurso estratégico das organizações e do processo decisório na saúde 

pública é de suma importância.  

 

O município de Estiva Gerbi dispõe de um Sistema de Gestão de Saúde Pública, o GOVBR.  Em 2019 

foi implantada a nova versão do sistema que proporciona: conexão via web; prontuário eletrônico do paciente, 

padronização do cadastro, integração com sistema do Ministério da Saúde (ESUS), entre outras 

funcionalidades. Perante a necessidade de gerar informações aos diversos sistemas do Ministério da Saúde, 

muitos deles obrigatórios para o recebimento de recursos financeiros, além dos dados necessários para 

funcionamento, gerenciamento, monitoramento e controle (gestão) das unidades, é imprescindível o 

aperfeiçoamento do sistema GOVBR, garantindo os dados mínimos necessários para a geração das 

informações, com centralização dos dados, evitando que ocorra o retrabalho de alimentação dos sistemas.  

 

Outro tópico importante é garantir que a conexão dos equipamentos a esses sistemas (conexão de 

rede e internet) seja rápida, constante e disponível 7 dias por semana e 24 horas por dia. Para que isso ocorra 

é necessário um planejamento da expansão da rede física de fibra-ótica e a criação de redundâncias que 

permitam o funcionamento ininterrupto quando houver problema com os meios de comunicação.  

 

Em relação ao sistema de gestão atual, GOVBR, apresentamos alguns projetos executados  

 Implantação de todos os módulos já existentes em todas as unidades: 

 Atendimento Médico: Histórico do paciente, Evolução, Exame Clínico, CID, Orientação Geral; 

 Lançamento de Procedimentos, Solicitação de Exames, Prescrição de Medicamentos, 

Encaminhamentos de Consultas, Atestados e Declaração de Comparecimentos;  

 Integração com o SI - PNI – Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunização;  

 Controle de estoque de vacina; 

 ESUS – Sistema de software público de apoio a gestão que objetiva reestruturar as informações 

da Atenção Primária em nível nacional, com integração e acompanhamento de vários sistemas que apoiam a 

gestão do trabalho;  

 

3.13 Sistema Logístico 

 

O Sistema de Gestão de Saúde Pública, implantado em todas as unidades de saúde, está 

localizado o módulo de Gestão de Viagens / TFD. 



 

Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.857-000 – Fone: (19) 3868-1111 

 

Segunda  –  Feira,  14  de Fevereiro de 2022 – Ano VI – Edição 577 

 

 

 

O município conta com uma frota de 11 veículos: 02 ambulâncias, 01 master passageiro, 02 

gol, 02 spin, 01 ka, 01 kwid, 01 kangoo e 01 ambulância do SAMU.  

 

Existem 02 rotas fixas praticamente diárias realizadas pelo setor, são elas, Campinas e São 

Paulo. Essas rotas na maioria das vezes fazem transporte eletivo, isso é, consulta e ou exames agendados. 

Outra rota definida e quase diária é para São João da Boa Vista, tanto para transporte de pacientes, como 

para trabalho administrativo, uma vez que a DRS-14 a qual o município pertence possui sede lá. O município 

também realiza rotas flutuantes, de acordo com as necessidades dos usuários, para Américo Brasiliense, 

Sorocaba, Sumaré, Araras, Limeira, Barretos, Bauru, Ribeirão Preto, Jaú, Limeira, Americana, Divinolândia, 

Itapira, Mogi Mirim, além de Mogi Guaçu todos os dias, várias vezes. 

 

Existe o agendamento desses transportes, onde o usuário apresenta um comprovante do 

procedimento e ou consulta, que será realizado fora do município. Esse agendamento atualmente possui uma 

coordenação específica que organiza o transporte. 

 

 

3.14 Sistema de Gestão 

 

Quanto aos recursos humanos, a administração atual tem um projeto de implantação de plano 

de cargos e carreiras para toda a prefeitura incluindo a Secretaria de Saúde, o qual já está implantado o 

quinquênio desde junho de 2013. 

 As prestações de contas do Fundo Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, 

bem como dados quantitativos de serviços realizados e ofertados à população foram apresentadas em 

sessões de audiência pública na Câmara Municipal de Estiva Gerbi referente a cada quadrimestre do ano. A 

audiência referente ao último quadrimestre de 2021 foi realizada em 27 de janeiro de 2022 virtualmente pela 

Página do Facebook da Prefeitura Municipal. 

 A divulgação das audiências é feita nas reuniões do Conselho pelos meios de 

comunicação, Semanário Oficial. Em 2020 e 2021 devido a Pandemia de Coronavírus as Audiências Públicas 

foram realizadas todas virtualmente pela Página do Facebook da Prefeitura Municipal. 

 Além da realização das audiências públicas, a Secretaria de Saúde apresenta as 

informações referente à prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde mensalmente nas reuniões 

ordinárias do Conselho Municipal de Saúde. 

 O município possui Plano e Relatório de Gestão em ordem com o preconizado. 

 A política de comunicação social dentro da secretaria de saúde é realizada de forma a 

atender as expectativas do usuário e da gestão. Dentre as ações, já está sendo realizadas reuniões mensais 

com todos os funcionários. 

 Quanto ao percentual aplicado pelo município de acordo com a EC 29, está sempre 

acima do limite exigido por lei  
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Histórico do Percentual Mínimo 

Histórico do Percentual Mínimo Aplicado pelo Município Segundo EC29 

ANO 2018 2019 2020 

 Min. Apl. Min.  Apl. Min. Apl. 

% 15 31,38 15 32,89 15 35,15 

 

3.15 Controle Social 

Com a Constituição Federal de 1988, a participação da sociedade no contexto da saúde é 

estabelecida, sendo regulada pela Lei Federal nº 8.142/90 e definida a partir das conferências e dos conselhos 

de saúde, nas três esferas de governo, e também em colegiados de gestão nos serviços da área.  

Conforme determinação do inciso III do art. 198 da Constituição Federal, da Lei Federal nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, da Resolução 

CNS 453, de 10 de maio de 2012, é composto por representantes do governo, dos prestadores de serviços 

de saúde, dos trabalhadores de saúde e dos usuários, cujas decisões, quando consubstanciadas em 

resoluções, são homologadas pelo Secretário Municipal da Saúde.  

O CMS é composto por 10 conselheiros titulares, sendo 05 representantes dos usuários do 

SUS (50%) e 05 representantes de entidades de trabalhadores da saúde, todas eleitas em processo eleitoral 

direto, bem como de representantes do governo indicados pelos seus respectivos dirigentes (50%).  

A Lei Municipal que rege o CMS, estabelece que o Presidente, o vice-Presidente, o Conselheiro 

responsável pela Secretaria Executiva e os integrantes da Comissão Municipal de Saúde serão eleitos, por 

maioria absoluta de votos dos conselheiros titulares. O mandato do CMS será de dois anos, permitida apenas 

uma recondução. 

 

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de 

Saúde 2022-2025 

 

DIRETRIZ Nº 1 - ADEQUAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETIVO Nº 1.1 - Adequação da rede física 
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Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

 Meta Prevista  

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 

1.1.1 Ampliação 

do Centro 

de 
Especialida 

des 

Médicas 

Número de 
Unidade de 
Atendimento 

Especializado 

reformada 

0 2021 Número 1 Número 1 - - - 

1.1.2 Implantação 

de 

atendiment 

o de 
Traumatolo 

gia 

Ortopédica 

no Posto 

Médico 
Natal 
Diegues 

Implementar a 
|Assistência 
Ambulatorial 

- - Número 1 Número 1 - - - 

 

DIRETRIZ Nº 2 - FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA 

 

OBJETIVO Nº 2.1 - Aumento de desempenho na Atenção Primária 
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Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

 Meta Prevista  

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 

2.1.1 
Qualificar e 

monitorar o 

acolhiment 

o da 

demanda 

espontânea 

em 100% 

das 

unidades 

Percentual de 

unidades com 

acolhimento da 

demanda 

espontânea 

100 2021 Número 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 

2.1.2 Manter 
100% de 

cobertura 

das 

vacinas do 

calendário 

básico em 

criancas 

menores 

de 02 ano 

Proporção de 

vacinas 

selecionadas do 
Calendário 
Nacional de 

Vacinação para 

crianças 

menores de dois 

anos de idade 

Pentavalente 3ª 

dose, 
Pneumocócica 
10-valente 2ª 

dose, 

Poliomielite 3ª 

dose e Tríplice 

viral 1ª dose com 

cobertura vacinal 

preconizada 

- - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 
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 2.1.3 Manter no 

mínimo 

90% de 

cobertura 

de 

condicionali 

dades de 

Saúde do 
Programa 
Bolsa 
Família 
(PBF) 

Cobertura de 

acompanhament 

o das 

condicionalidade 

s de Saúde do 

Programa Bolsa 
Família (PBF) 

- - Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00  

2.1.4 Implantaçã 

o de 01 

unidade 

PSF na 
Zona Rural 

Cobertura 

populacional 

estimada pelas 

equipes de 

Atenção Básica 

0 2021 Número 1 Número 0 1 0 0 

2.1.5 Aumentar a 

cobertura 

populacion 

al estimada 

pelas 

equipes da 

Estratégia 
Saúde da 
Família até 
2025 

Cobertura 

populacional 

estimada pelas 

equipes de 

Atenção Básica 

94,34 2017 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 

     

DIRETRIZ Nº 3 - EXPANSÃO E AMPLIAÇÃO DA ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL 

OBJETIVO Nº 3.1 - Ampliar e efetivar o atendimento em saúde mental do município 
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Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

 Meta Prevista  

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 

3.1.1 Implantar 

sistema de 

matriciame 

nto junto ao 
CAPS Mogi 

Guaçu e 

equipes de 
Atenção 
Básica do 
Município 

Ações de 

matriciamento 

sistemático 

realizadas por 
CAPS com 

equipes de 

Atenção Básica 

- - Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 

3.1.2 Capacitar 

as 05 

equipes de 

Atenção 
Básica em 
Ações de 

Matriciame 

nto em 

saúde 

mental com 

urgência 

Ações de 

matriciamento 

sistemático 

realizadas por 
CAPS com 

equipes de 

Atenção Básica 

0 2021 Número 5 Número 5 5 5 5 

 

DIRETRIZ Nº 4 - IMPLANTAÇÃO E EFETIVAÇÃO DA ATENÇÃO EM SAÚDE DO IDOSO.   

OBJETIVO Nº 4.1 - Reduzir riscos e agravos a saúde do Idoso   

   

 Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

 Meta Prevista   

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 
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 4.1.1 Reduzir em 

10% a taxa 

de 

mortalidade 

prematura ( 

Mortalidade 

prematura (de 

30 a 69 anos) 

pelo conjunto 

das 4 principais 

DCNT 

(doenças do 

aparelho 

circulatório, 

câncer, 

diabetes e 

doenças 
respiratórias 

crônicas) 

15 2017 Número 14 Número 14 13 12 11  

4.1.2 Acompanh 

amento aos 
Idosos com 
Visitas 

realizadas 

pela 

Equipe de 
Saúde da 
Família 
(ACS, 

Enfermeiro 

s, Médicos) 

Cobertura 

populacional 

estimada pelas 

equipes de 

Atenção Básica 

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 

4.1.3 Oferta de 

consultas 

na 
especialida 

de Geriatria 

no Centro 

de 
Especialida 

des 

Médicas 

Mortalidade 

prematura (de 

30 a 69 anos) 

pelo conjunto 

das 4 principais 

DCNT 

(doenças do 

aparelho 

circulatório, 

câncer, 

diabetes e 

doenças 
respiratórias 

crônicas) 

- - - 200 Número 200 200 200 200 
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DIRETRIZ Nº 5 - EFETIVAÇÃO DAS AÇÕES E ESTRATÉGIAS ESPECÍFICAS PARA REDUÇÃO DE 

MORTALIDADE INFANTIL E MATERNA 

OBJETIVO Nº 5.1 - Efetivar na atenção básica as ações necessárias para redução da mortalidade infantil e materna 

 

Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 

5.1.1 Fortalecer, 

manter e 
qualificar o 
Comitê de 
Investigaçã 

o de 

Mortalidade 
Infantil 

Taxa de 

mortalidade 
infantil 

- - Número 0 Número 0 0 0 0 

5.1.2 
Atender e 

qualificar 

toda a 
demanda 
de prénatal 

e no parto 

Número de 

óbitos maternos 

em determinado 

período e local 

de residência 

0 2020 Número 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 

5.1.3 Garantir 

atendiment 

o 
qualificado 

em tempo 

oportuno 

ao Pré- 
Natal de 
Alto Risco 

Número de 

óbitos maternos 

em determinado 

período e local 

de residência 

0 - Número 100 Número 100 100 100 100 

 

 

DIRETRIZ Nº 6 - REDUÇÃO DOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
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OBJETIVO Nº 6.1 - Implantar Equipe da Vigilância Epidemiológica e efetivar a capacidade de resposta da atenção 

básica as doenças emergentes e endemias 

 

Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

 Meta Prevista  

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 

6.1.1 Aumentar a 

proporção 

de registro 

de óbitos 
com 

causas 

básicas 

definidas 

Proporção de 

registro de 

óbitos com 

causa básica 

definida 

98,44 2017 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 

6.1.2 Registrar e 

encerrar 

em tempo 

oportuno 

doenças 

de 

notificação 

compulsóri 

a 

Proporção de 

casos de 

doenças de 

notificação 

compulsória 

imediata (DNCI) 

encerrados em 

até 60 dias após 

notificação. 

80,00 2017 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 

6.1.3 
Manter 

casos 

novos de 

hanseníase 

diagnostica 

dos em 

acompanha 

mento 

Proporção de 

cura dos casos 

novos de 

hanseníase 

diagnosticados 

nos anos das 

coortes 

100,00 2017 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 
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6.1.4 Desenvolve 
r 
estratégias 

para 

garantir o 

acesso ao 

pré-natal 

precoce e à 

realização 

do 
diagnóstico 

sorológico 

da Sífilis 

Número de 

casos novos de 

sífilis congênita 

em menores de 

um ano de idade 

0 - Número 0 Número 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.1.5 Desenvolve 
r 
estratégias 

para 

implementa 

r a busca 

ativa, 

diagnóstico 

, 
tratamento 

e 

seguimento 

de 100% 

do(s) 

parceiro(s) 

sexuais de 

gestantes 

diagnostica 

das com 
sífilis 
durante o 

pré-natal 

Número de 

casos novos de 

sífilis congênita 

em menores de 

um ano de idade 

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 
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 6.1.6 Garantir o 

acesso ao 

tratamento 

e 

seguimento 

de 100% 

das 

gestantes 

diagnostica 

das com 
sífilis 
durante o 

pré-natal 

no SUS 

Número de 

casos novos de 

sífilis congênita 

em menores de 

um ano de 

idade 

0 2017 Número 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00  

6.1.7 Manter as 

ações 

implantada 

s em 

casos 

novos de 

AIDS em 

menores 

de 05 anos 

Número de 

casos novos 

de aids em 

menores de 5 

anos. 

0 - Número 0 Número 0 0 0 0 

6.1.8 Garantir 

encaminha 

mento para 

ambulatório 

especializa 

do para 

acompanha 

mento dos 

casos 

comprovad 

os de 

alergia à 

penicilina 

suspeita de 
sífilis 

terciária, 

gestantes 
HIV 

reagente 

Número de 

casos novos 

de aids em 

menores de 5 

anos. 

- - - 100,00 Percentual - - - - 
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 6.1.9 Disponibiliz 

ar e 

garantir os 

testes de 
Sífilis, HIV 

e Hepatite 

B na rotina 

das 

unidades 

de atenção 

básica 

Número de 

casos novos de 

aids em 

menores de 5 

anos. 

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00  

 

OBJETIVO Nº 6.2 - Aprimorar as ações de Vigilância de fatores ambientais de riscos e agravos à saúde e doenças 

transmitidas por vetores e hospedeiros intermediários 
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Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

 Meta Prevista  

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 

6.2.1 
Manter a 

meta 

pactuada do 

número de 

ciclos de 

cobertura 

de imóveis 

visitados 

para 

controle 

vetorial da 

dengue 

Número de ciclos 

que atingiram 

mínimo de 80% 

de cobertura de 

imóveis visitados 

para controle 

vetorial da 

dengue 

4 2021 Número 4 Número 4 4 4 4 

6.2.2 Investigar 

100% dos 

acidentes 

notificados 

com animais 

peçonhento 

s 

Percentual de 

investigação 
- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 

6.2.3 Implantação 

da 
Vigilância 
em 
Zoonoses 

Implantação 
Zoonoses 

- - - 1 Número 1 0 0 0 

 

OBJETIVO Nº 6.3 - Aprimorar as ações de Vigilância Sanitária 
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Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

 Meta Prevista  

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 

6.3.1 
Realizar 

análise da 

qualidade 

da água 

para 

consumo 

humano em 

pelo menos 

75% das 

amostras, 

conforme 

Proporção de 

análises 

realizadas em 

amostras de água 

para consumo 

humano quanto 

aos parâmetros 

coliformes totais, 

cloro residual livre 

e turbidez 

- 2017 - 75,00 Percentual 75,00 75,00 72,00 75,00 

6.3.2 Fiscalizar 
100% dos 
Serviços de 
Saúde do 

Município 

Fiscalizar 100% 
Serviços de 
Saúde 

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 

 

DIRETRIZ Nº 7 - IMPLANTAÇÃO DA ATENÇÃO À SAÚDE DO ADOLESCENTE 

OBJETIVO Nº 7.1 - Implantar Redes de Atenção Integral ao Adolescente em parceria com outros setores 

 

Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

 Meta Prevista  

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 
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7.1.1 Realizar 

pelo menos 

01 
atividade 

por mês, 

com todas 

as Equipes 

de Saúde 

de Família, 

com grupos 

de Saúde 

do 

Adolescent 

e 

Proporção de 

gravidez na 

adolescência 

entre as faixas 

etárias 10 a 19 

anos 

12,93 2017 Percentual 12 Número 12 12 12 12 

7.1.2 Implantaçã 

o do 
Programa 
Saúde na 
Escola 

Proporção de 

gravidez na 

adolescência 

entre as faixas 

etárias 10 a 19 

anos 

- - - 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 
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 7.1.3 Implementa 

r projetos 

Inter 

setoriais e 

interinstituc 

ionais 

visando 

minimizar a 

ocorrência 

de gravidez 

na 

adolescênc 

ia, tendo 
como 
referência 

a análise 

de dados 

epidemioló 

gicos, 

territoriais 

e 

sociocultur 

ais, 

garantindo 

assim 

assistência 

quanto aos 

direitos 

sexuais e 

reprodutivo 

s ao 

usuários 

das 

unidades 

de saúde. 

Cobertura 

populacional 

estimada de 

saúde bucal na 

atenção básica 

- - - 1 Número 1 1 1 1  

  

DIRETRIZ Nº 8 - EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES REFERENTES AO CONTROLE DO 

CÂNCER DE ÚTERO, MAMA E O PRÉ-NATAL 

OBJETIVO Nº 8.1 - Fortalecer as ações referentes à atenção básica direcionada a saúde da mulher 
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Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 

8.1.1 Ampliar em 

2% ao ano 

a razão do 

exames 
coletados 

nas 

mulheres 

na faixa 

etária de 

25 a 64 

anos 

Razão de 

exames 
citopatológicos 

do colo do útero 

em mulheres de 

25 a 64 anos na 

população 

residente de 

determinado 

local e a 

população da 

mesma faixa 

etária 

0,42 2017 Proporção 0,54 Razão 0,55 0,56 0,57 0,58 

8.1.2 Ampliar em 

10% (2,5% 

ao ano) até 

2025, a 

razão de 

exames de 

mamografi 

a em 

mulheres 

de 50 a 69 

anos de 

idade 

Razão de 

exames de 

mamografia de 

rastreamento 

realizados em 

mulheres de 50 

a 69 anos na 

população 

residente de 

determinado 

local e 

população da 

mesma faixa 

etária. 

0,22 - Razão 0,39 Razão 0,40 0,41 0,42 0,43 
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 8.1.3 Aquisição 

de um 

aparelho 

de 

mamografi 

a 

Razão de 

exames de 

mamografia de 

rastreamento 

realizados em 

mulheres de 50 

a 69 anos na 

população 

residente de 

determinado 

local e 

população da 

mesma faixa 

etária. 

- - - 1 Número 0 1 0 0  

 

DIRETRIZ Nº 9 - IMPLANTAÇÃO E EFETIVAÇÃO DAS AÇOES EDUCATIVAS E MANUTENÇÃO CURATIVA 

EM SAÚDE BUCAL JUNTO À POPULAÇÃO 

OBJETIVO Nº 9.1 - Manter equipes de PSF em escolas para efetivar a capacidade de resposta da atenção 

básica em saúde bucal 
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Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

 Meta Prevista  

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 

9.1.1 
Manter os 

procedimen 

tos de 

escovação 

dentar 

supervision 

ada nas 

escolas ( 2 

vezes ao 

ano) 

Cobertura 

populacional 

estimada de 

saúde bucal na 

atenção básica 

0,00 2017 Percentual 8 Número 2 2 2 2 

9.1.2 Aumentar a 

cobertura 

populacion 

al em 2% 

ao ano, 

estimada 

pelas 

equipes de 

Saúde 
Bucal até 
2025 

Cobertura 

populacional 

estimada de 

saúde bucal na 

atenção básica 

- - Percentual 63,00 Percentual 60,00 61,00 62,00 63,00 

9.1.3 Entrega de 
Kits de 
Higiene 
Bucal nas 
Escolas 

anualmente 

Cobertura 

populacional 

estimada de 

saúde bucal na 

atenção básica 

- - Percentual 4 Número 1 1 1 1 

 

DIRETRIZ Nº 10 - GESTÃO DA SAÚDE 

OBJETIVO Nº 10.1 - Implementar a capacidade de gestão da saúde através dos instrumentos legais disponíveis 
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Nº Descrição 

da Meta 
Indicador para 

monitoramento 

e avaliação da 

meta 

Indicador (Linha-Base) Meta 
Plano(2022- 
2025) 

Unidade 

de 

Medida 

Meta Prevista 

Valor Ano Unidade 

de 

Medida 

2022 2023 2024 2025 

10.1.1 Manter a 

integração 

dos 

serviços de 

saúde do 

município 

através do 

sistema de 

Prontuário 
Eletrônico 
Unificado 

Capacidade de 
Gestão 

1 2019 Número 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00 

10.1.2 Manter 

sistema de 

informatiza 

ção 

municipal 

Capacidade de 
Gestão 

1 2021 Número 1 Número 1 1 1 1 

10.1.3 Manter a 
Ouvidoria 
Municipal 

Capacidade de 
Gestão 

1 2021 Número 1 Número 1 1 1 1 

10.1.4 
Fortalecer 

a 
participaçã 

o e controle 

social 

continuame 

nte através 

do 

Conselho 

Municipal 

de Saúde 

Capacidade de 
Gestão 

1 2021 Número 1 Número 1 1 1 1 
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PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESTIVA GERBI 2022 – 2025 

 

Fica homologado o Plano Municipal de saúde de Estiva Gerbi 2022 – 2025 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 31 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

SEBASTIÃO DIAS DE FREITAS NETO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
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RESOLUÇÃO Nº 001/CMS/2022  

PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2022-2025 

 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Estiva Gerbi, em sua Primeira Reunião Extraordinária, realizada em 04 de 

fevereiro de 2022, com base em suas competências regimentais e no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Federal Nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei Federal Nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990 e na Lei Municipal Nº 834, de 06 de 

agosto de 2014, RESOLVE: 

 

 

1. APROVAR O PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 2022-2025 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o parágrafo 2º do Artigo 1º da Lei Federal 8.142 

de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação 

vigente, esta seja devidamente Homologada e Publicada. 

 

 

KEILA CRISTINA SILVA CASAGRANDE 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

SEBASTIÃO DIAS DE FREITAS NETO 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

HOMOLOGO a Resolução CMS Nº 01 de 08 de fevereiro de 2022, publique-se 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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EXPEDIENTE      

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 

2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos oficiais do município, e 

outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está sob a responsabilidade da 

Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

 


